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SENHOR PRESIDENTE,

Os Vereadores que a esta subscrevem solicitam que apos ouvido o

Plenário na forma regimental, seja encaminhada ao Executivo Municipal - Secretaria de Saúde, a
seguinte lndicação:

- Que seja criada pela Secretária Municipal de Saúde uma campanha
solidária visando a arrecadação de armaçôes de óculos usadas.

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação sugere à Seoetaria de Saúde a implementação de
uma campanha solidária para arrecadação de armações de óculos usadas. Considerando que, em
grande parte das situaçôes, a substituição dos óculos ocorre epenâs pela necessidade de ajuste das

lentes, muitas armações permanecem em excelente estado de conservação. O reaproveitamento
dessas armações permitirá que cidadãos em situação de vulnerabilidade tenham acesso a óculos de
grau com custo reduzido.

Sabemos que a Secretaria Municipal de Saúde auxilia pessoas em
vulnerabilidade social a adquirirem óculos de grau, assim, no momento em que a Secretaria
dispuser de armações, o gasto será somente com a colocação das lentes, proporcionando uma
considerável economia ao poder público.

Sola "Severino Silveira" da Cúmaro de Vereodores de Lovros do Sul, 28 de
navembro de 2025.
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